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ESTADO DE SERGIPE

!:|.9_pt"..qI:..i1:!rymeI!o pa4igqlar-de contrato de píesta-Ção de serviços, reuniram_se, de um tado oFUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTANA DO SÁO FRANCIóCO, SitUAdA Ná ÉC. §EtC OE
setembro,l5, centro, santana do sâo Francisco/sE, cEp: 49985-000, ci.tp,l: t t.lzà.saJlooot +a,doravante denominada CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito p,:ütico, nesie ato ãpi"""nt"o"pelo seu titular' o Sr. Victor Machado de oliváira, brasiteiro, Setretário ft,ilunicúàr, iã.iJànt" 

"qorgl]999 r, sede do Munrcipio de santana do são Francisco/sE, e do outro oeütiboru ÉôcnesoclEDADE tNDtvtDUAL DE ADVocActA ME , cNpJ: 39.861.346/0001-to, situaoa nã Á ôôrns,
qg_q, lgymto Superior, Bairro Siqueira Campos, Aracaju/SE, Cep: qg.OZS_âaO, iépr"."nirO, po,.
GENILSON RocHA, doravante denomin€da simpresmeáte oe coNrnÀinóõ, í""iür,ã p-à"nt"
termo, 

_escorado..na tnexigibitidade no o3t2oz1, no art. 25, , na Lei e.ooã/93'ã-Àuã. i'oliãrioresalteÍaçÕes e medianle as cláusulas e condiçÕes abaixo alinhadas:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

9.?PJ"lo^lo§i:lg 1a fle§raÇÃo DE sERVtÇos DE ASSESSoRTA E coNSULroRrA JURÍD|CA
JUNTo Ao FUNDo MUNICIPAL DE SAÚDE DÉ SANTANA Do sÃo TneNc[sóo
cúusuLA SEGUNDA - Do pREÇo E FoRMA DE plôÀrrlÉúro
Em contraprestação aos serviços-contidos na cláusula primeira, o FMS obriga-se a pagar ao contratado,a importância mensal de R$ 6.0OO,OO(seis mil reais), iotatizando por um ierÍodo ditOlOezl meses ajmportância de R$ 60.000,0o(sessenta mil reais), conforme abaixo:1- Assessoria e consurtoria 

- 
juridicar para eraboraçáo, confecção, desenvorvimento,

acompanhamento e finalizaçâo dos atos administrativos oriundos da 
'secretãriá-úrnülpar 

o"Saúde/Fundo Municipat de Saúde;
2- Acompanhamento em audÍencias e dirigencias perante os órgáos de controre Externo

(Ministério púbtico Estadual e Ministério público Federat);
3- Acompanhamento na cerebÍaçáo de TAC's(Termo de Ajustamento de condutas);4- Elaboraçáo de defesas, justific-ativas e respostas perantê o Ministério da saudó; "5- Elaboraçáo de defesas, justificativas e respostas no PROEJ'S instáurãJãs 

-pero 
Ministério

Publico Estadual, Federal e do Trabalho;
6- Confecção de pareceres juídicos nos processos administrativos de àmbito da Secretaria

Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde;
7- Assessoramento em processos administrativos disciplinares envolvendo servidores lotados na

Secretaria Municipal de Saúde
o pagamento será efetuado em até 1o(dez) dias após ao mês subsequente, mediante apresentaÉo
da seguinte documentaçâo:

a) Nota Fiscal correspondente ao objeto dêste contratoi

b) Prova de regularidade iunto a Fazenda Municipal, Estaduat, FGTS, Tributos Federais, Dívidâ
Ativa da Uniáo e CNDT.

CúUSULA TERCEIRA. Do PRAzo
O pÍazo de vigência deste contrato s eÉ ale 31112t2021.
cLAUSULA QUARTA- DO CRÉDtTO ORÇAMENTÁR|O
A despesa prevista na cláusule anterior, correrá por conta da seguinte dotaÇáo orçamentária, constantedo orçamento para o corrente exercÍcio financeiio:
8021- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
2091- GESTÂO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS OA SEC
3390.35.00.00 í2í10000 sERVtÇos DE CONSULTORTA
CúUSULA QUINTA. DA VNcÚLAÇÃó
O contratado e o FMS declaram total úinculação aos termos, exigê
O Sr. Victor Machado de Oliveira, será o fisial deste contraio. 

-
CúUSULA SEXTA - DAS TAxA§ E LIcENÇA§
Cabe ao contratado todas as despesas com encargos, tributos,
bom andamento dos serviÇos.
CLAUSULA SETIMA . DA MULTA

RETARIA MUNICIPAL OE SAUDE

ncias e condiÇÕes da Lei n. 8.666/93.

taxas, e demais necessárias para o

FUNDo MUNIcIPAL DE SAÚDE DE SANTANA Do SÃo FRANCIsco
Pc. sete de setembrc, 15, centro, santana do sâo Francisco/sE, cEp: 4998s-ooo, cNpl, t t Jzg.ggíooot+0, emait:

licitarsantana@gmail.com

rERMo DE coNrRAro o. ,*=.roffilf#J$'9"í%lr r,*ro, ENrRE sr, o FUNDo
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTANA DO SÁO FRANôISCO E GENILSON ROCHA dOCIEbADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA ME
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@

(duas) vias de igual teor e para um só efeito, juntame
os seus jurídicos e legais efeitos.
Santana do São Francisco/SE, 02 de mârço de 2021

Comtssão de Lrcttacãr

Pag r'r'- @-
FUNDo MUNICIPAL DE SAÚDE oE SANTANA Do SAo FRANcIsco

Pc. sête de setembro,'15, cêntÍo, santanâ do sâo Francisco/sE, cEp: 4998$000, cNpJ: 1.1.429.331/ooo168, êmail:
licitarsantana@gmail.com

A desistêncie injustificada por parte da contratada na execução do prêsente pacto, implicará no
pagamento de multa estipulada em 30_7o (trinta por cento) do valor contratado, devidamente corrigido,
!r.ei,l 1s despelas que por ventura se fiaça necessário para sua cobrança.
CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
O inadimplemento de qualquer das cláusulas do presente contrato, é motivo justo para a rescisão do
mesmo, conforme Lei 8.666/93, arcando a parte faltosa com todos os ôntis previstos na cláusula
anterior,
CúUSULA NoNA - DA RESCISÃo UNILATERAL
Pode o FMS rescindir unilateralmente o presente termo, se oconer alguma das hipóteses previstas no
{f ,f!. t, Og t-9r n" 8.666i93, sem que caiba quatquer tipo de indeniza-çáo para o ôournnrÀoo.
CLAUSULA DÉCIMA - DA FONTE DOS RECURSOS

4 dg_s.p-9sa dg gle trata a cláusula terceira do presente pacto, correrá por conta de recursos do FMS.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA- DO FORO

ESTADO DE SERGIPE

Fica eleito o foro da Cidade de Santana do São Francisco, com exclusão de outro , por mais privilegiado
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execu ção do presente termo
E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente termo particular de contrato, em 02

nte com as testemunhas abaixo, para que produza

Victor M de Oliveira
Secretário Mu de Saúde de Santana do São Francisco

ONTRATANTE

G CHA EDADE IN IVIDUAL DE ADVOCACIA ME

TESTEMUNHAS: CPF r.çrt. oLZ . Att -)t
PF dtl.+qr. fiç'ot
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CONTRATADO


